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EXCELENTÍSSIMO SRa. MÁRCIA APARECIDA COELHO PINTO 

(PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO) 

 

ATO CONVOCATÓRIO Nº 011/2021 (LOTE 02) - CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA ASSESSORAMENTO 

TÉCNICO NA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE PROJETOS 

DE REQUALIFICAÇÃO AMBIENTAL NA REGIÃO DO BAIXO 

SÃO FRANCISCO . 
 

Davyd Henrique de Faria Vidal (DHF), pessoa física 

inscrito no CPF sob o nº 062.065.994-77, com endereço na 

Avenida Fernandes Lima, 1513, Sala 201, Edifício Centro 

Empresarial Ruy Palmeira, Pinheiro, Maceió, Alagoas, 

CEP 57.057-450, já representado neste certame, vem 

interpor o presente 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
contra a decisão que habilitou o licitante, Pedro Lucas 

Cosmo de Brito, com as inclusas razões, com fulcro no 

artigo 109, inciso I, alínea a e demais dispositivos legais 

pertinentes à matéria, da Lei Federal nº 8.666/93, c.c o 

subitem 10.2 do Instrumento Convocatório, exercendo seu 

DIREITO DE PETIÇÃO, assegurado no artigo 5º, inciso 

XXXIV, alínea a, da Constituição Federal, expor e requerer 

o que segue: 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, impende ressaltar que o presente recurso é tempestivo, 

porquanto manejado dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, conforme indicado no 
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Item 10.1 do Ato Convocatório e ratificado em Ata pela Comissão de Seleção e 

Julgamento (CSJ). 
 

Destarte, considerando-se que a Agência Peixe Vivo comunicou aos 

interessados por meio de e-mail, no dia 21/06/2021 (segunda-feira), a habilitação 

do Licitante Pedro Lucas, o termo final de fluência do prazo para apresentação 

destas razões recursais encerra-se no dia 24/06/2021, quinta-feira, razão pela qual 

merece ser conhecido o presente recurso.  
 

II. DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS 
 

Em atenção ao Ato Convocatório nº 011/2021, instituído sob a modalidade 

Coleta de Preços – Tipo Técnica e Preço, o Recorrente participou da referida 

licitação pública procedendo o envio dos Envelopes 1 (Habilitação), 2 (Proposta 

Técnica) e 3 (Proposta de Preços). O mesmo foi habilitado, juntamente com o 

concorrente Pedro Lucas e no dia 21/06/2021 tomou conhecimento da Ata de 

Avaliação da Proposta técnica, onde para sua surpresa verificou que o concorrente 

Pedro Lucas habilitou-se tecnicamente. 

II.1. Dos Motivos para a Reforma da Decisão da CSJ 

De acordo com o Anexo I (Termo de Referência) do Ato Convocatório em 

epígrafe os interessados precisam, dentre outras exigências, comprovar o que segue 

(in verbis): 

 
 

Ocorre que analisando-se a única Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

considerada pela Equipe Técnica da Agência Peixe Vivo para determinação da 

classificação e pontuação do concorrente Pedro Lucas tal requisito não foi atendido, 

conforme demonstrarei a seguir. 

Inicialmente, convém expor, que em nenhum dos atestados de capacidade 

técnica (da Gama Engenharia e da Peixe Vivo) vinculados a CAT Nº 666460/2016 

há o período de prestação dos serviços, o que inclusive é pré-requisito na maioria 
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das licitações promovidas pela Agência Peixe Vivo, conforme ilustra-se a seguir 

(páginas 2/30 e 9/30 da CAT supramencionada): 

 

 

Tendo em vista que os atestados de capacidade técnica precisam informar 

o prazo de execução dos serviços, apenas por este motivo, já deveria ter sido 

promovida a inabilitação do concorrente, tendo em vista que o Termo de 

Referência indica por quanto tempo o profissional deve ter desempenhado a 

atividade de fiscalização de obras. 

Não obstante, procedendo com a minuciosa análise da CAT apresentada 

pelo concorrente Pedro Lucas, observa-se que as inúmeras Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART) vinculadas a CAT demonstram que todas as obras 

foram fiscalizadas no mesmo tempo, ou seja, há a “sobreposição de tempo” de 02 

(dois) anos o que não é permitido pela regra estabelecida pelo TDR para o certame. 

Diante deste cenário a única forma de conseguir aferir se o profissional atuou 

durante os dois anos, sem sobreposição de tempo requerido pelo TDR, é 

verificando as datas informadas nas ARTs e o que observa-se é que todas elas 
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informam o mesmo prazo, a saber, de 03/07/2012 a 23/04/2014, conforme 

ilustrado abaixo: 

 

Considerando os prazos demonstrados anteriormente fica evidente que 

não houve por parte do concorrente Pedro Lucas a comprovação de que executou a 

Fiscalização das Obras pelo período de 02 (dois) anos completos, pois atuou 

apenas, no máximo, durante 21 meses incompletos. 

Portanto, diante de tudo que fora demonstrado venho requerer a reforma 

da decisão que habilitou o concorrente Pedro Lucas. 

III. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

a) Que o Presidente da Comissão de Seleção REFORME sua decisão e, 
na hipótese não esperada de isso não ocorrer, faça este subir, 
devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade 
com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93; 

b) Seja conhecido o presente Recurso Administrativo, dado que 
interposto a tempo e modo, e julgado procedente para que se 
reconheça a legalidade da reforma da decisão hostilizada, 
INABILITANDO o concorrente Pedro Lucas. 

 
Termos em que pede deferimento. 

 

 

 

Davyd Henrique de Faria Vidal 

CPF – 062.065.994-77 
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